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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 15 DE SETEMBRO DE 2022, DESPACHOU O 

SEGUINTE PROCESSO: 

 

Proc. nº 12070-21644/2022. Int.: Lívia Telles Risso. Ass.: solicitação de férias. 

DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal às fls. 
03, autorizo, a fruição de férias pela interessada nos períodos de 03 a 17 de 

outubro de 2022, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 

documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 
processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 

apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias do início do gozo 

das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 
de 07 de dezembro de 2011.  Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 

para anotações, voltando. 

 
 

Maceió, 15 de setembro de 2022 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

 

PORTARIA DPE Nº 355, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 
constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa para atuação no Núcleo de Atuação dos Juizados Especiais, no 
período de 19 de setembro a 03 de outubro de 2022, e DESIGNAR a Defensora 

Pública DRA. MARTA OLIVEIRA LOPES para atuar nas audiências. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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